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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de março do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 09h:30min 
(nove horas e trinta minutos), na sala de reuniões do Conselho situada na sede do IPM - Maracanaú, 
situada na Av. III, nº 268, Jereissati I, Maracanaú, Ceará., reuniu-se em sessão extraordinária, o 
Conselho de Previdência e o Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência do Município de 
Maracanaú Além do presidente do Colegiado Francisco Eudasio Cosme de Menezes, se fizeram 
presentes os senhores e senhoras conselheiros e conselheiras titulares: André Martins Aragão; 
Ciciliane de Castro Bezerra; Ana Paula da Silva Cavalcante; Elza Pena Sales; Francisco Jeferson 
Alves da Silva Ribeiro; Yleen Acioly Mesquita e Andrea Cidália Maria Oliveira Lima. Suplentes nesta 
condição: Danúbia Nogueira da Rocha Chaves e Neuma Maria de Oliveira Pontes. Tiveram ainda 
suas ausências justificadas pela presença dos respectivos titulares, os suplentes: Maria Emanuella 
Eugênio da Silva Oliveira; Emerson Almeida da Silva Soares; Francisca Weslaine Landim 
Barbosa; Roberto Flávio de Almeida Aires; João Sílvio Albuquerque Viana e Jaira da Rocha 
Alcântara Rossas. As 09:45h (nove horas e quarenta e cinco minutos) verificando a existência de 
quórum deliberativo nos termos da lei municipal nº 1.930 de 2012 e do Regimento Interno, o presidente 
do Conselho iniciou a sessão solicitando a conselheira Elza Sales que a secretariasse. Ato contínuo, 
Elza fez a leitura da ata da sessão anterior que foi aprovada com ressalvas da conselheira Neuma. Feita 
a leitura o presidente passou aos seguintes informes: em relação a presença do Diretor Presidente do 
IPM Thiago Coelho, destacou que ele não se faria presente à está sessão por ter sido chamado para 
uma reunião em caráter de urgência com o Chefe do Poder Executivo, assim, sendo não haveria a 
apresentação da minuta de lei conforme deliberado na sessão anterior. Ainda como informe o presidente 
colocou que conforme havia solicitado após a aprovação deste Conselho, o diretor-presidente do IPM 
expediu oficio solicitando as entidades sindicais SISMA e SUPREMA e também a Câmara Municipal de 
Maracanaú para que seus indicados que estão na suplência ainda sem certificação para que estes as 
apresentassem, ou diante da impossibilidade fosse indicadas substituições devidamente habilitados, haja 
vista que a legislação federal pertinente estabelece o prazo até 31 de março para regularização, sob 
pena de perda da condição de conselheiro. Dadas as informações o presidente Eudasio Menezes pois 
em pauta a solicitação da conselheira Elza Sales que solicitou o debate acerca do calendário de 
atividades do mês de abril, passando desta feita a palavra da solicitante que ressaltou haver 
impossibilidade de atender a todas as datas do calendário, frisando que seriam atividades datadas para 
08 a 10 de Abril, e o Segundo Congresso Nacional nos dias 22 a 24 do mesmo mês. Nesse sentido, a 
conselheira pediu que os conselheiros observassem a sua colocação. O presidente Eudasio abriu falas 
aos Conselheiros. Ciciliane concordou com a preocupação da conselheira Elza, reforçando que as 
sessões na Câmara dos Vereadores acontecem sempre as terças e quartas, sendo inviável a 
participação dos conselheiros nas datas 08 a 10. O conselheiro Jefferson ponderou a proximidade do 
evento e que o tempo está muito corrido, concordando com as falas de seus antecessores. No ensejo 
Jeferson colocou também a observação a respeito da presença e ausências de Michaele as reuniões do 
Comitê de Investimento, no que diz respeito ao recebimento do Auxílio Financeiro, questionando se o 
critério para pagamento da verba era o mesmo do Conselho, se eles têm o valor descontado. O 
presidente compreendeu o debate como necessário e avaliou que em um momento específico este 
assunto poderia ser tratado, contudo, destacou que as regras em relação Conselho foram definidas por 
deliberação do colegiado e que não temos ingerência nos critérios que o Comitê para regular suas 
reuniões. Com a palavra o Conselheiro Acioly destaca a importância de levar para o 2° semestre o 
seminário dos ACS e ACE e que possamos empreender esforços para que a cartilha guia possa avançar 
em sua construção, bem como a reforma previdenciária. Danúbia coloca que é necessário cautela para 
as agendas que são previamente planejadas, que o cancelamento do evento passa por um processo de 
compromisso para com a Escola de Gestão Pública e que licitações já haviam sido realizadas. O 
presidente do Conselho afirma que compreende a preocupação da Conselheira Danúbia e que sentiu na 
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pessoa da Escola dificuldade para assumir esse compromisso e que entende neste contexto ser ruim 
adiar a oficina. Quanto ao Congresso Nacional dos Conselheiros, este não fora previsto em 
planejamento, no entanto sendo ele de interesse dos colegiados, não havia como tirar da programação 
ressaltando inclusive que o IPM já empreendeu o pagamento das inscrições, que ficaram em torno de R$ 
700,00 (setecentos reais) por cada conselheiro e conselheira inscritos.  Encerrados os debates o 
presidente do Colegiado colocou para deliberação o cancelamento ou não da Oficina a ser realizada nos 
dias 08 a 10 de Abril. Ao final o Pleno do Conselho decidiu por maioria de 07 (sete) a 01(um) pelo 
cancelamento da oficina. Encerrada a pauta e nada mais havendo a tratar, o presidente do Conselho 
Eudasio Menezes, encerrou a presente sessão, agradecendo a presença de todos, fincando a próxima 
definida para o dia10 (dez) de abril em caráter ordinário, ou extraordinariamente a qualquer momento, 
quando convocado nos termos da Lei Municipal 1.930 e do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Previdência. Eu Elza Pena Sales secretariei, e lavro a presente ata, que depois de lida e aprovada segue 
assinada por mim _________________ e demais conselheiros presentes. Maracanaú, 27 (vinte e sete) 
de março de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
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